
__________________________________________________________________

Pirassununga, 15 de Fevereiro de 2024 | Ano 11 | Nº 127
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº   362/2024  

EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2023, PARA CARGOS 
ESPECIFICADOS, A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII
DO ARTIGO 16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º ADMITIR, a partir 
de 15 de fevereiro de 2024, pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a Senhora 
ANDRESSA CATHERINE ASSUNÇÃO DO OURO, 
portadora do RG nº 67.513.300-2 e CPF nº 103.603.889-
06, classificada em 3º lugar para emprego permanente de
Auxiliar Legislativo Financeiro, referência 42, para efeito 
de remuneração constante do Anexo II da Resolução nº 
248/2023, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
passando pelo período de experiência de 90 (noventa) 
dias. Art 2º Este Ato entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Pirassununga, 15
de fevereiro de 2024. Vitor Naressi Netto-Presidente, 
Carlos Luiz de Deus - 1º Secretário, João Henrique 
Trevillato Sundfeld - 2º Secretário. Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva 
Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

P O R T A R I A  Nº 026/2024
 FAUSTO VICTORELLI JUNIOR – SUPERINTENDENTE
DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO:. No uso de
suas atribuições legais  R E S O L V E:  DESIGNAR no
período de 14 de fevereiro a  20  de março do corrente, o
funcionário  desta  Autarquia  Municipal Sr.  THIAGO  DE
CARLI  BALDIN, CPF.  218.169.348-01,   para  ocupar  o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Manutenção
de  Rede  de  Água,  em  substituição  ao  Sr.  Wagner
Alexandre Fonseca,  que encontra-se de férias. Registre-
se  e Publique-se. Pirassununga 09 de fevereiro de 2024.
Fausto  Victorelli  Junior   Superintendente.  Publicado  e
Registrado  na  forma  da  Lei  data  supra.  José  Roberto
Barone  Diretor de Administração.

P O R T A R I A  Nº 027/2024
 FAUSTO VICTORELLI JUNIOR – SUPERINTENDENTE

DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO:. No uso de
suas  atribuições  legais  R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR a partir desta data o Sr. FERNANDO GALVÃO
DE  SOUZA,  Rg.  25.867.151.8,  CPF.275.786.888.80,
ocupante do emprego de Ajudante de Serviços Diversos,
para ocupar o emprego em Comissão de Chefe da Seção
de  Manutenção  e  Zeladoria,  referencia  42,  regido  pelo
regime  jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho,
Registre-se e Publique-se. Pirassununga 14 de fevereiro
de  2024.  Fausto  Victorelli  Junior   Superintendente.
Publicado e Registrado na forma da Lei data supra. José
Roberto Barone  Diretor de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA      
CONSELHO MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E

CONTROLE SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINARIA

DE 2024
O  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Regulação  e
Controle  Social  de Pirassununga (SP),  usando de suas
atribuições,  CONVOCA todos  os  membros  (titulares  e
suplentes)  do  referido  Conselho  nomeados  através  do
Decreto  nº  8.533,  de  08/02/2024,  para  participar  da  1ª
Reunião Ordinária do Conselho de Regulação e Controle
Social de 2024, a ser realizada no dia 22 de fevereiro de
2024,  às  10:00  horas,  no  prédio  Administrativo  do
SAEP, localizado a Av. Newton Prado 2664, centro, na
cidade de Pirassununga/SP, e que terá a seguinte pauta:

1) Abertura (Presidente);
2) Apresentação da Agência Reguladora ARES-

PCJ;
3) Apresentação do Parecer Consolidado e da 

proposta de reajuste tarifário (ARES-PCJ);
4) Apreciação da proposta de reajuste do Parecer 

Consolidado (membros);
5) Outros Assuntos.

Contamos com a presença de todos.
Pirassununga 15 de fevereiro de 2024.

 Marcio Roberto Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Regulação e

Controle Social

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo  Administrativo  n°  5488/2023.  Chamamento
Público nº 001/2023. Fundamentação Legal: Lei Federal
nº  13.019/2014  e  Lei  nº  13.204/2015.  Termo  de
Colaboração nº 01/2024.  Órgão: Prefeitura Municipal  de
Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação  Beneficente
Instituto Vida Renovada. Objeto: execução do Serviço de
Acolhimento  Institucional  para Crianças  e Adolescentes
em  unidade  na  modalidade  “Casa  Lar”,  neste
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instrumento,  denominada  “Unidade  Casa  Lar  1  ”  com
atendimento  de  até  10  crianças  e/ou  adolescentes.  O
valor total  do presente Termo de Colaboração é de R$
557.900,00  (quinhentos  e  cinquenta  e  sete  mil  e
novecentos reais). O prazo de vigência deste Termo de
Colaboração será de 12 meses, a contar retroativamente
de  01  de  janeiro  de  2024.  Data  da  assinatura:  09  de
fevereiro de 2024. Marcio Roberto Silva. Procurador Geral
do Município.

Protocolo  Administrativo  n°  5488/2023.  Chamamento
Público nº 001/2023. Fundamentação Legal: Lei Federal
nº  13.019/2014  e  Lei  nº  13.204/2015.  Termo  de
Colaboração nº 02/2024.  Órgão: Prefeitura Municipal  de
Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação  Beneficente
Instituto Vida Renovada. Objeto: execução do Serviço de
Acolhimento  Institucional  para Crianças  e Adolescentes
em  unidade  na  modalidade  “Casa  Lar”,  neste
instrumento,  denominada  “Unidade  Casa  Lar  2  ”  com
atendimento  de  até  10  crianças  e/ou  adolescentes.  O
valor total  do presente Termo de Colaboração é de R$
557.900,00  (quinhentos  e  cinquenta  e  sete  mil  e
novecentos reais). O prazo de vigência deste Termo de
Colaboração será de 12 meses, a contar retroativamente
de  01  de  janeiro  de  2024.  Data  da  assinatura:  09  de
fevereiro de 2024. Marcio Roberto Silva. Procurador Geral
do Município.

Protocolo  Administrativo  n°  5488/2023.  Chamamento
Público nº 001/2023. Fundamentação Legal: Lei Federal
nº  13.019/2014  e  Lei  nº  13.204/2015.  Termo  de
Colaboração nº 03/2024.  Órgão: Prefeitura Municipal  de
Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação  Beneficente
Instituto Vida Renovada. Objeto: execução do Serviço de
Acolhimento  Institucional  para Crianças  e Adolescentes
em  unidade  na  modalidade  “Casa  Lar”,  neste
instrumento,  denominada  “Unidade  Casa  Lar  3  ”  com
atendimento  de  até  10  crianças  e/ou  adolescentes.  O
valor total  do presente Termo de Colaboração é de R$
557.900,00  (quinhentos  e  cinquenta  e  sete  mil  e
novecentos reais). O prazo de vigência deste Termo de
Colaboração será de 12 meses, a contar retroativamente
de  01  de  janeiro  de  2024.  Data  da  assinatura:  09  de
fevereiro de 2024. Marcio Roberto Silva. Procurador Geral
do Município.

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  74/23.  Processo  Administrativo:  2836/23.  Pregão
Eletrônico:  57/23.  Objeto:  Aquisição  de  impressoras  e
scanners. Proponentes: 11. Gestor do Contrato:  Eduardo
Marcel Benini. Cargo: Chefe da Seção de Processamento
de Dados. Contrato nº 18/2024.  Contratada: COMÉRCIO

NOVO RUMO LTDA. Valor:  R$ 24.772,00 (vinte e quatro
mil,  setecentos  e  setenta  e  dois  reais).  Assinatura:
15/02/2024.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Contrato  nº
19/2024.  Contratada:  LFN  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
LTDA  EPP.  Valor:  R$  2.290,00  (dois  mil,  duzentos  e
noventa  reais).  Assinatura:  14/02/2024.  Vigência:  12
(doze)  meses.  Contrato  nº  20/2024.  Contratada:  L  N
CASTAGNARO LTDA.  R$ 71.043,25  (setenta  e um mil,
quarenta e três reais e vinte e cinco centavos). Assinatura:
14/02/2024. Vigência: 12 (doze) meses. Cicero Justino da
Silva – Prefeito.

Seção de Material

Processo  Administrativo: 3536/2022.  Modalidade:
Chamada  Pública  n°  03/22.  Termo  Aditivo  nº 19/24.
Termo  de  Aditamento  ao  Contrato  nº  68/22
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A. Prorrogação: fica
prorroga a vigência do contrato por mais 07 (sete) meses,
a  contar  retroativamente  de  11  de  novembro  de  2023.
Valor:  O  valor  para  atender  a  prorrogação  será  no
importe de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil
reais)  Assinatura: 15/02/2024.  Objeto: prestação  de
serviços de recebimento de tributos  e demais receitas da
administração  municipal,  através  de  Documento  de
Arrecadação Municipal – DAM, não compensável, emitido
com  código  de  barras  em  padrão  FEBRABAN  com
prestação de  contas por meio magnético dos  valores
arrecadados. -

Processo  Administrativo: 617/2023.  Modalidade:
Tomada de Preços  n° 02/23.  Termo Aditivo nº 25/24.
Termo  de  Aditamento  ao  Contrato  nº  142/23
Contratada:  BUENO  &  BUENO  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO LTDA  EPP. Prorrogação: fica  prorroga  a
vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias, a contar
retroativamente de 28 de janeiro  de 2024.  Assinatura:
15/02/2024.  Objeto: Contratação  de  empresa
especializada para execução de Reforma da Praça  São
Cristovão e Santa Luzia, localizada entre as Ruas Lisette
Wegmuller  e  Benedito  Galhardo  -  Jardim  Ferrarezi  -
Cícero Justino da Silva - Prefeito Municipal. 

Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE -
APAE
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 6390/2023
ATA FINAL- PARECER DA COMISSÃO
Reuniram-se nas dependências  da Secretaria  Municipal
de Educação, no dia 09 de fevereiro de 2024, às 09h30, a
Comissão de Seleção para processamento e julgamento
de  continuidade  da  Parceria  e  celebração  de  Termo,
conforme Lei Federal nº 13.019/2014, e Decreto Municipal
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n° 6.900 de 12 de junho de 2017 de entidades, no âmbito
da Administração Pública Municipal e as Organizações da
Sociedade Civil, instituída por meio da Portaria nº 047, de
18  de  janeiro  de  2024,  publicada  em  mesma  data  na
imprensa  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de
Pirassununga/SP, órgão colegiado destinado a processar
e  julgar  chamamento  público.  Estiveram  reunidos  os
seguintes  membros:  Sra.  Stella  Silvia  Dias  de  Oliveira
(Presidente) e membro Sr. Milton José Covre, bem como
a  Equipe  que  compõe  a  DACA  II,  Professoras
Coordenadoras  Alexandra  Felício  Moreira  e  Linamara
Trujilho Sanches Scatolini. 
A  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga  através  da
Secretaria Municipal da Educação visa formalizar parceria
através de Termo de Colaboração por Inexigibilidade com
a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de
Pirassununga (APAE),  no estado de São Paulo,  com o
seguinte objeto: visa a disponibilização de profissional de
apoio escolar nas Unidades Escolares Municipais para os

estudantes  com  deficiência  e  transtorno  do  espectro
autista para trabalhar 40 horas semanais (08 horas por
dia/de segunda a sexta-feira  e,  caso haja necessidade,
trabalhará o turno da manhã em uma unidade escolar e
no  turno  da  tarde  em  outra  unidade  escolar)  em
colaboração com o  professor  regente  e  o professor  de
atendimento educacional especializado (AEE), auxiliando
no  suporte  aos  requisitos  de  acessibilidade  física,
estrutural,  comunicação  e  pedagógica,  visando  garantir
condições  de  acesso,  permanência,  participação  e
aprendizagem,  por  meio  da  oferta  de  serviços  e  de
recursos  que  eliminem  as  barreiras  e  promovam  a
inclusão plena.
Neste sentido, a Comissão de Seleção por meio de suas
atribuições e a Equipe DACA 2, reuniu-se para apreciar
os ajustes realizados no Plano de Trabalho, bem como a
entrega dos documentos solicitados por meio do Ofício nº
22/2024, a saber:

A Com relação ao Plano de Trabalho:

ITEM ESTRUTURA DO PLANO DE
TRABALHO

OBSERVAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO

1 Dados cadastrais da Entidade Em consonância 

2 Apresentação e Histórico da OSC
(Justificativa / Público-Alvo) 

Em consonância 

3 Descrição do Projeto / Atividade
(Etapas e Fase de Execução)

Em consonância 

4 Público Alvo Em consonância 

5 5.1 - Objetivos Geral
5.2 – Objetos Específicos 

Em consonância. 

6 Metas Qualitativas e Quantitativas Em consonância. 

6.1 Recursos  humanos  pagos  com
parceria

- Complementar  dentro da
descrição  da  função  onde
Pedagogo  e  Psicólogo
atuarão  e  permanecerão,
itinerante ou não, e em que
horário;
-  Com relação aos cargos
“Assistente  de  direção”,
Auxiliar  de  Secretaria  e
Auxiliar  Administrativo,
demonstrar  aonde  os
mesmos  efetivamente
estarão  desenvolvendo
suas  funções  e  em  que
horário.

- Uma vez que a entidade
no  novo  Plano  de
Trabalho,  descreve  que
as funções ora elencadas
dos  profissionais  da
tabela  ao  lado,  têm  seu
local  de  trabalho  dentro
da  própria  entidade
“APAE”,  isto  é,
Departamento  Pessoal,
Administrativo  Geral  e
Contabilidade,  entende-
se  que  deverá  vir  no
Plano de Aplicação, bem
como, no cronograma de
desembolso o  rateio (%)
desses profissionais, uma
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vez que os mesmos não
são  “EXCLUSIVOS  DO
PLANO”. 
Ajustes não realizados.

7 Forma  de  Execução  da
Atividade/Projeto
7.1  –  Cronograma  de  Atividades
Propostas

- O que de real será 
realizado no mês de 
janeiro, julho e dezembro 
(férias/recessos 
escolares).

Que  a  entidade  se
manifeste  se  a
Supervisão,  ora
realizada  pelos
profissionais  Psicólogos
e  Pedagoga,  foi
executada  no  mês  de
janeiro  ou  esses
profissionais  se
encontravam  de  férias
pela entidade. 
Ajuste  não  realizado.
Somente  informado,
através  de  Of.  Nº
028/2024,  que  esta
solicitação  será
encaminhada  através
de  relatório  das
atividades
desenvolvidas  na
prestação  de  contas
mensal.

7.2 – Metodologia Em consonância 

8 Resultados Esperados Em consonância 

9 Plano  de  Aplicação  (previsão  das
despesas)

NÃO FORAM 
PROVIDENCIADOS OS 
AJUSTES CONFORME 
SOLICITAÇÃO AO LADO 
e no item 6.1.

- Itens de despesa:

--  RECURSOS
HUMANOS  entendemos
que este valor deverá ser
realizado  rateio  (%),  a
não  ser  que  estes
profissionais   laborem  
EXCLUSIVAMENTE
PARA  O  CONVÊNIO.
Ajustes não realizados.

10 Cronograma de desembolso Em consonância 

11 Método  de  Monitoramento  /
Avaliação

Em consonância 

12 Declaração Em consonância 

13 APROVADO COM RESSALVAS REPROVADO NOS ITENS
6.1, 7.1 e 9; APROVADO 
NOS DEMAIS

REPROVADO NOS 
ITENS 6.1, 7.1 e 9; 
APROVADO NOS 
DEMAIS

OBSERVAÇÃO: 
Com relação ao item 09 - prestadores de serviços:
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Deverá à Comissão de Monitoramento e Avaliação verificar nas Prestações de Contas Mensais se estão sendo 
cumpridos os valores propostos nas percentagens elencadas no Plano de Trabalho.

2– Relação de Documentos:

DOC. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA CHECAR

I  Ofício do Representante da Entidade solicitando a celebração da parceria
para execução do Plano de Trabalho;

II Cópia do Estatuto registrado em Cartório de Registro de Imóveis – CRI;

III Cópia da Ata de eleição da diretoria em exercício registrado em Cartório de
Registro de Imóveis – CRI;

IV Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  ativo  (com  data  de
validade vencida)



V Cópia  do  CPF  e  identidade  do representante  legal
(Presidente/Diretor/Provedor/Interventor  e  outros  afins)  autenticada em
Cartório competente

VI Certificação atualizada da Proponente como entidade de utilidade pública
municipal e/ou entidade Beneficente de Assistência Social;



VII Prova de Regularidade atualizada com a Fazenda Federal (CND), ou outra
equivalente na Forma da Lei, abrangendo as contribuições sociais;



VIII Prova de Regularidade atualizada com a Fazenda Estadual (CND) 

IX Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (CND) 

X Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS)  (CND),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos
encargos sociais instituídos por Lei



XI
Prova atualizada de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943 (CNDT)



XII Certidão contendo os nomes dos dirigentes e conselheiros da entidade, bem
como o período de atuação e CPF de cada membro, conforme estatuto da
entidade com endereço, telefone, endereço de correio, número do RG com
data de expedição;



XIII Certidão  atualizada contendo  o  nome  do  contador  responsável  pela
entidade  e  respectiva  cópia  da  certidão  de  regularidade  do  Conselho
Regional de Contabilidade



XIV Certidão contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o
responsável  pelo  controle  administrativo,  financeiro  e  de  execução  da
parceria.



XV Declaração  de  Compromisso  Institucional para  o  desenvolvimento  da
parceria  através  de  capacidade  administrativa,  técnica  e  gerencial  para
execução ou manutenção das ações previstas no projeto



XVI Declaração  de  que  se  for  selecionado  para  assinatura  do  Termo  de
Colaboração, providenciará a abertura de Conta-Corrente isenta de tarifa
bancária na Caixa Econômica Federal, conforme Decreto nº 6.900 de 12 de
junho de 2017, Capítulo VI, Art. 24, e a movimentação dos recursos deverá
ser de forma conciliada;
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XVII Declaração  de  que  no  seu  quadro  não  há:  membro  de  poder  ou  do
Ministério P ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública e
cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade
até o 2º grau das pessoas acima indicadas item XII;



XVIII Declaração  que  a  entidade  se  compromete  a  atender  a  Lei  Federal  nº
12.527/2011 (Lei da Transparência) e dar publicidade ao objeto pactuado;



XIX
 Declaração  que  a  entidade  não  contratará  para  prestação  de  serviços
servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração
pública celebrante ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
colateral ou por afinidade até o 2º grau (Decreto Federal nº 8.726/2016, Art.
27);



XX

Declaração  de  que  não  serão  remunerados,  a  qualquer  título,  com  os
recursos  repassados  membros  de  poder  ou  do  Ministério  Público  ou
Dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública,  servidor  ou
empregado público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em comissão ou
função  de  confiança,  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o 2º grau, pessoas naturais condenadas ela pratica de
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público,  de
crimes eleitorais para os quais a Lei culmine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, para fins de
esclarecimento  entende-se  por  membro  de  poder  o  titular  de  cargo
estrutural  à  organização  política  do  país  que  exerça  atividade  típica  de
governo,  de  forma  remunerada,  como  presidente  da  República,
governadores,  prefeitos  e  seus  respectivos  vices,  ministros  de  estados,
secretários  estaduais  e  municipais,  senadores,  deputados  federais,
deputados estaduais, vereadores, membros do poder judiciário e membros
do  ministério  público.  Não  serão  considerados  membros  de  poder  os
integrantes de Conselhos de Direitos e de Políticas públicas;



XXI
Declaração  que  a  entidade  se  compromete  em  aplicar  os  recursos
repassados de acordo com o art. 51 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204/2015 e art.(s) 24 e 25 do Decreto Municipal nº 6900 de 12
de junho de 2017, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da
mesma Lei e conforme Decreto Municipal nº 6900 de 12 de junho de 2017,
art. 21, inciso V;



  XXII Prova de propriedade ou posse legítima do imóvel – Cópia da Certidão de
Matrícula  do  Imóvel  registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  ou
Contrato ou Proposta de Locação;



XXIII Declaração comprovando, conforme Decreto 6.900, art. 20, alínea d, item I,
o mínimo de um ano de existência com cadastro ativo por meio de CNPJ.
Admitida  a  redução  desse  prazo  por  ato  específico  da  autoridade
competente, na hipótese de nenhuma organização atingi-lo;



XXIV Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por
ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;



Preferencialmente, vale registrar de início que o presente
parecer toma por base, exclusivamente, os elementos que
constam  no  presente  protocolado.  Incumbida  está  esta
Comissão de prestar parecer estritamente administrativo
dos atos a serem praticados. 
Da  análise  da  documentação  acostada  ao  ajustes

solicitados,  resguardado  o  poder  discricionário  dessa
Comissão  de  Seleção  quanto  a  conveniência  e
oportunidade da prática do ato administrativo, opina pela
APROVAÇÃO COM RESSALVAS, TENDO EM VISTA A
REPROVAÇÃO DOS ITENS 6.1, 7.1 e 9; E OS DEMAIS
APROVADOS,  da  entidade  ASSOCIAÇÃO  DE PAIS  E
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AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PIRASSUNUNGA-
APAE,  uma  vez  que  a  mesma  não  providenciou  a
correção,  como  também  não  houve  justificativas
comprovadas, bem como não foram realizados os rateios
nos salários dos profissionais, sendo que a entidade se
manifesta  no  Plano  de  Trabalho  que  os  Psicólogos,
Pedagogo,  Assistentes  Administrativos,  Auxiliar
Administrativo e Auxiliar de Secretaria, prestam serviços
na própria entidade,  NÃO SENDO EXCLUSIVOS PARA
REALIZAÇÃO DA PARCERIA, conforme itens elencados
acima.
Ex  positis,  esta  Comissão  de  Seleção,  sempre
respeitando melhor entendimento, encaminha, ficando, no
entanto,  submetido  à  apreciação  de  decisão  superior,
Gestor  da  Pasta  da  Educação,  para  quaisquer
considerações, com ênfase no sentido de que o presente
protocolado em apreço se encontra, portanto, dentro das
formalidades  legais  até  o  presente  momento,  sendo
APROVADO COM RESSALVAS,  TENDO EM VISTA A
REPROVAÇÃO DOS ITENS 6.1, 7.1 e 9; E OS DEMAIS
APROVADOS conforme consta dos autos.
Em caso o Gestor da Pasta da Educação, entender e for
favorável  ao  prosseguimento,  sem  correções,  que  os
autos  sejam remetidos  à  Secretaria  de  Finanças,  para
que,  seja  indicada  rubrica  orçamentária  para  suportar
avença e, em seguida, à Procuradoria Geral do Município,
para formalização contratual ou outras deliberações que
se fizerem necessárias.
Caso contrário,  esta comissão, entende que deverá ser
encaminhada  a  Entidade  Ofício  solicitando  as
adequações necessárias no Plano de Trabalho conforme

expresso  acima,  para  que  sejam  apresentados  até
14/02/2024, quarta-feira, até 16 horas, na Recepção da
Secretaria de Educação, a fim de haver tempo hábil para
os demais trâmites necessários. 
Pirassununga/SP, 09 de fevereiro de 2024.
STELLA SILVIA DIAS DE OLIVEIRA
Presidente
MILTON JOSÉ COVRE
Membro                                       
ALEXANDRA FELÍCIO MOREIRA                                 
Profª Coordenadora DACA II
LINAMARA TRUJILHO SANCHES SCATOLINI  
 Profª Coordenadora DACA II

Ofício nº 24/2024 - SME
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2024
À  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS
ASSUNTO: Protocolo nº 6390/2023 – Ajustes no Plano
de Trabalho
Vimos,  através  deste,  esclarecer  que,  por  causa  do
feriado  prolongado  de  Carnaval,  não  foi  possível
comunicar  a  nobre  Entidade  sobre  as  adequações
elencadas abaixo para a renovação da referida Parceria.
Sendo assim, solicitamos que a Entidade providencie os
ajustes necessários para a execução da referida Parceria
para entrega presencial até amanhã, dia 16/02/2024, às
11  horas,  nesta  Secretaria  Municipal  de  Educação.
Caso a entidade entenda que não sejam possíveis  tais
adequações, por gentileza, fazer a justificativa por escrito
e proceder com a entrega nos mesmos moldes acima.

A) Com relação ao Plano de Trabalho:

ITEM ESTRUTURA DO
PLANO DE
TRABALHO

OBSERVAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO

1 Dados cadastrais da 
Entidade

Em consonância 

2 Apresentação e 
Histórico da OSC
(Justificativa / Público-
Alvo) 

Em consonância 

3 Descrição do Projeto / 
Atividade
(Etapas e Fase de 
Execução)

Em consonância 

4 Público Alvo Em consonância 

5 5.1 - Objetivos Geral
5.2 – Objetos 
Específicos 

Em consonância. 
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6 Metas Qualitativas e 
Quantitativas

Em consonância. 

6.1 Recursos humanos 
pagos com parceria

-  Complementar  dentro  da  descrição  da
função  onde  Pedagogo  e  Psicólogo
atuarão  e  permanecerão,  itinerante  ou
não, e em que horário;
- Com relação aos cargos “Assistente de
direção”,  Auxiliar  de Secretaria  e  Auxiliar
Administrativo,  demonstrar  aonde  os
mesmos  efetivamente  estarão
desenvolvendo  suas  funções  e  em  que
horário.

- Uma vez que a entidade no novo Plano
de Trabalho,  descreve  que as  funções
ora  elencadas  dos  profissionais  da
tabela ao lado, têm seu local de trabalho
dentro da própria entidade “APAE”, isto
é, Departamento Pessoal, Administrativo
Geral  e  Contabilidade,  entende-se  que
deverá vir no Plano de Aplicação, bem
como, no cronograma de desembolso o
rateio (%) desses profissionais, uma vez
que os mesmos não são “EXCLUSIVOS
DO PLANO”. 
Realizar ajuste.

7 Forma de Execução da 
Atividade/Projeto
7.1 – Cronograma de 
Atividades Propostas

- O que de real será realizado no mês de 
janeiro, julho e dezembro (férias/recessos
escolares).

Que  a  entidade  se  manifeste  se  a
Supervisão,  ora  realizada  pelos
profissionais  Psicólogos  e  Pedagoga,
foi  executada  no  mês  de  janeiro  ou
esses profissionais se encontravam de
férias pela entidade. Realizar ajuste.

7.2 – Metodologia Em consonância 

8 Resultados Esperados Em consonância 

9 Plano de Aplicação 
(previsão das despesas)

NÃO FORAM PROVIDENCIADOS OS 
AJUSTES CONFORME SOLICITAÇÃO 
AO LADO e no item 6.1.

- Itens de despesa:

-- RECURSOS HUMANOS entendemos 
que este valor deverá ser realizado 
rateio (%), a não ser que estes 
profissionais   laborem   
EXCLUSIVAMENTE PARA O 
CONVÊNIO. Realizar ajuste.

10 Cronograma de 
desembolso 

Em consonância 

11 Método de 
Monitoramento / 
Avaliação

Em consonância 

12 Declaração Em consonância 

13 APROVADO COM 
RESSALVAS

REPROVADO NOS ITENS 6.1, 7.1 e 9; 
APROVADO NOS DEMAIS

REPROVADO NOS ITENS 6.1, 7.1 e 9; 
APROVADO NOS DEMAIS

OBSERVAÇÃO: 
Com relação ao item 09 - prestadores de serviços:
Deverá à Comissão de Monitoramento e Avaliação verificar nas Prestações de Contas Mensais se estão sendo 
cumpridos os valores propostos nas percentagens elencadas no Plano de Trabalho.
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2 – Relação de Documentos:

DOC. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA CHECAR

I  Ofício  do  Representante  da  Entidade  solicitando  a  celebração  da  parceria  para
execução do Plano de Trabalho;



II Cópia do Estatuto registrado em Cartório de Registro de Imóveis – CRI; 

III Cópia da Ata de eleição da diretoria em exercício registrado em Cartório de Registro de
Imóveis – CRI;



IV Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ativo (com data de validade vencida) 

V Cópia  do  CPF  e  identidade  do representante  legal
(Presidente/Diretor/Provedor/Interventor  e  outros  afins)  autenticada em  Cartório
competente



VI Certificação atualizada da Proponente  como entidade de utilidade pública  municipal
e/ou entidade Beneficente de Assistência Social;



VII Prova de Regularidade atualizada com a Fazenda Federal (CND), ou outra equivalente
na Forma da Lei, abrangendo as contribuições sociais;



VIII Prova de Regularidade atualizada com a Fazenda Estadual (CND) 

IX Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (CND) 

X Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
(CND), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei



XI
Prova atualizada de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante  a  apresentação de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio
de 1943 (CNDT)



XII Certidão contendo os nomes dos dirigentes e conselheiros da entidade, bem como o
período  de  atuação  e  CPF  de  cada membro, conforme  estatuto  da  entidade  com
endereço, telefone, endereço de correio, número do RG com data de expedição;



XIII Certidão  atualizada contendo  o  nome  do  contador  responsável  pela  entidade  e
respectiva cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade



XIV Certidão contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável
pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria.



XV Declaração de Compromisso Institucional para o desenvolvimento da parceria através
de capacidade administrativa, técnica e gerencial para execução ou manutenção das
ações previstas no projeto



XVI Declaração  de  que  se  for  selecionado  para  assinatura  do  Termo  de  Colaboração,
providenciará  a  abertura  de  Conta-Corrente  isenta  de  tarifa  bancária  na  Caixa
Econômica Federal, conforme Decreto nº 6.900 de 12 de junho de 2017, Capítulo VI,
Art. 24, e a movimentação dos recursos deverá ser de forma conciliada;



XVII Declaração de que no seu quadro não há: membro de poder ou do Ministério P ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública e cônjuge ou companheiro ou
parente  em linha  reta  colateral  ou  por  afinidade  até  o  2º  grau  das  pessoas  acima
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indicadas item XII;

XVIII Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei
da Transparência) e dar publicidade ao objeto pactuado;



XIX
 Declaração que a entidade não contratará  para prestação de  serviços servidor  ou
empregado público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em comissão ou  função de
confiança de órgão ou entidade da administração pública celebrante ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade até o 2º grau (Decreto
Federal nº 8.726/2016, Art. 27);



XX

Declaração  de  que  não  serão  remunerados,  a  qualquer  título,  com  os  recursos
repassados  membros  de  poder  ou  do  Ministério  Público  ou  Dirigente  de  órgão  ou
entidade da Administração Pública,  servidor ou empregado público,  inclusive aquele
que exerça  cargo  em comissão ou  função de  confiança,  de  órgão ou  entidade da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, pessoas naturais condenadas ela pratica
de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público,  de crimes
eleitorais  para os  quais  a Lei  culmine  pena privativa de  liberdade,  e  de crimes de
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, para fins de esclarecimento entende-
se por membro de poder o titular de cargo estrutural à organização política do país que
exerça  atividade  típica  de  governo,  de  forma  remunerada,  como  presidente  da
República,  governadores,  prefeitos  e  seus  respectivos  vices,  ministros  de  estados,
secretários  estaduais  e  municipais,  senadores,  deputados  federais,  deputados
estaduais, vereadores, membros do poder judiciário e membros do ministério público.
Não serão considerados membros de poder os integrantes de Conselhos de Direitos e
de Políticas públicas;



XXI
Declaração  que a  entidade  se  compromete  em aplicar  os  recursos  repassados  de
acordo com o art. 51 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e
art.(s) 24 e 25 do Decreto Municipal nº 6900 de 12 de junho de 2017, bem como prestar
contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei e conforme Decreto Municipal nº
6900 de 12 de junho de 2017, art. 21, inciso V;



  XXII Prova de propriedade ou posse legítima do imóvel – Cópia da Certidão de Matrícula do
Imóvel  registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  ou  Contrato  ou  Proposta  de
Locação;



XXIII Declaração comprovando, conforme Decreto 6.900, art. 20, alínea d, item I, o mínimo
de um ano de existência com cadastro ativo por meio de CNPJ. Admitida a redução
desse prazo por ato específico da autoridade competente,  na hipótese de nenhuma
organização atingi-lo;



XXIV Cópia  de  documento  que  comprove  que  a  OSC  funciona  no  endereço  por  ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;



Atenciosamente,
Olga Cristina Zaninetti
Secretária Municipal de Educação

ATOS DECISÓRIOS
Os Diretores das Unidades Educacionais, abaixo identificadas,
expedem os seguintes Atos Decisórios,  com fundamento no
artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal de 1988,
com redação dada pelas EC 19/98, 20/98 e 34/21:
EMEIJA ABBIBE APPES -  Nome:  ANA CLAUDIA  JUSTINO
MARCELLO,  RG:  26.818.086-6,  cargo  de  Monitora  de
Educação Básica nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo
de PEB II, na EE Prefeito Mário Avesani. Acúmulo legal.

EMEIJA ABBIBE APPES - ANA PAULA BALDIM ANVERSA,
RG: 29.164.420-X, cargo de Professor nesta Unidade Escolar,
acumula  com o cargo  de  PROFESSOR,  na  SME de Leme.
Acúmulo legal.
EMEIJA  ABBIBE  APPES  -  Nome:  FERNANDO  RICARDO
FURLAN,  RG:  43.956.101-2,  cargo  de  Professor  nesta
Unidade Escolar, acumula com o cargo de PEB I, na SME de
Porto Ferreira. Acúmulo legal.
EMEIJA ABBIBE APPES- Nome: JOCELI APARECIDA OLIVA,
RG: 20.199.420-3, cargo de Professor nesta Unidade Escolar,
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acumula com o cargo de Professor, na EMEF Rotary Clube.
Acúmulo legal.
EMEIJA ABBIBE APPES - Nome: JOSIANE APARECIDA DE
OLIVEIRA  VIRIATO,  RG:  32.497.296-9,  cargo  de  Professor
nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor, na
Prefeitura Municipal de Porto Ferreira. Acúmulo legal.
EMEIJA  ABBIBE  APPES  -  Nome:  KARIM  H.  MAFRA  DE
MORAES GONÇALVES, RG: 28.057.365, cargo de Professor
nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor, na
Creche Municipal Emma Berretta. Acúmulo legal.
EMEIJA ABBIBE APPES - Nome: MARCIA S. DOS SANTOS
TEODORO,  RG:  27.112.836-7,  cargo  de  Professor  (1º
CONTRATO) acumula com o cargo de PROFESSOR, ambos
nesta Unidade Educacional. Acúmulo legal.
EMEIJA  ABBIBE  APPES  -  Nome:  MICHELE  SOSSAI
PUGLIERO,  RG:  46.291.912-2,  cargo  de  PROFESSOR
SUBSTITUTO nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de
PROFESSOR  ADJUNTO  DE  INFANTIL,  na  Prefeitura
Municipal de Santa Cruz das Palmeiras. Acúmulo legal.
EMEIJA ABBIBE APPES -  Nome:  REGIANE BATISTA,  RG:
55.481.588-6, cargo/função PROFESSOR SUBSTITUTO nesta
Unidade Escolar, acumula com o cargo de PROFESSOR, na
CRECHE OSCAR GUELLI. Acúmulo legal.
EMEIJA  ABBIBE  APPES  -  Nome:  VALERIA  DE LOURDES
BRAZ, RG: 213.561.450-8, cargo/função PEB I nesta Unidade
Escolar,  acumula com o cargo de PROFESSOR , na EMEF
Rotary Clube. Acúmulo legal.
EE  JORNALISTA  WASHINGTON  LUIZ  DE  ANDRADE  –
Nome:  ANDREA  CRISTINA  BERTIN  MAGALHÃES,  RG
25.074.209-3,  Professor,  acumula  com  cargo  de  Professor
Substituto, ambos nesta Unidade Educacional. Acúmulo Legal.
EE  JORNALISTA  WASHINGTON  LUIZ  DE  ANDRADE  –
Nome: NAHELE FINAMORE GREVES LIMA, RG 34.505.367-
9, Professor nesta Unidade Educacional, acumula com o cargo
de Professor , na EMEIJA Padre Salvador Andreetta. Acúmulo
Legal.
EE  JORNALISTA  WASHINGTON  LUIZ  DE  ANDRADE  –
Nome:  ROSANA  APARECIDA  MARTINEZ  BALDOVINOTTI,
RG  12.696.872-X,  Professor  nesta  Unidade  Educacional  ,
acumula  com  o  cargo  de  Professor,  na  EMEF  DR.  ELTEL
ARANTES DIX – CAIC. Acúmulo Legal.
EE  JORNALISTA  WASHINGTON  LUIZ  DE  ANDRADE  –
Nome:  SUELEN  MILENE  APARECIDA  DOS  SANTOS
BARBOSA,  RG  41.388.122-2,  Professor  nesta  Unidade
Educacional,  acumula  com o  cargo  de  Professor,  na  EMEF
DR. ELTEL ARANTES DIX – CAIC. Acúmulo Legal.
CRECHE  MUNICIPAL  PROF.  JAYME  ANTÔNIO
MONTANHEIRO – Nome: ROGÉRIO FERNANDES MATTOS,
RG  47.456.660-3,  Professor  nesta  Unidade  Educacional,
acumula com cargo de PEB I, na EMEB Profa. Salma Elmor
Nassif, município de Leme. Acúmulo Legal.
CRECHE  MUNICIPAL  PROF.  JAYME  ANTÔNIO
MONTANHEIRO – Nome: Gisele Fernanda Conversa Bueno,
RG  22.613.910-4,  Professor  nesta  Unidade  Educacional,
acumula com cargo de PEB I,  na EMEB Viviane de Cássia
Marchi, município de Leme. Acúmulo Legal.

CRECHE  MUNICIPAL  PROF.  JAYME  ANTÔNIO
MONTANHEIRO  –  Nome:  RAQUEL  FERRAZZI  CELANO
CORROCHEL,  RG  22.745.593-9,  cargo  de  Professor  nesta
Unidade Educacional, acumula com cargo de PEB I, na NMEI
Alto da Serra D’Água, município de Porto Ferreira.  Acúmulo
Legal.

Comunicação interna
Com a finalidade de criar grupos de estudo para a revisão
e adequação da resolução de atribuição de aulas, classes
e unidades escolares e a criação do Manual Operacional
da Rede Municipal de Pirassununga, no ano de 2024 a
Secretaria  Municipal  de Educação adotou o formato de
eleição  para  escolha  dos  representantes  de  cada
categoria por grupo.
Os  encontros  acontecerão  presencialmente  às  quintas-
feiras  no  Palácio  da  Educação  das  19  às  21  h  com
flexibilidade de ajuste, com adicional  de até duas horas
extras  semanais  e  certificado  emitido  pela  SME,  de
acordo com a participação.
Os grupos terão a seguinte finalidade:
Grupo 1.
Revisão  e  adequação  da  resolução  de  atribuição  de
classes,  aulas  e  unidades  escolares  da  Secretaria
Municipal de Educação de Pirassununga;
Enviar a resolução ao executivo para regulamentação.
Grupo 2.
Criar o Manual Operacional da Secretaria Municipal de
Educação de Pirassununga;
1ª  Etapa Unificar  ações  e  procedimentos  da  Secretaria
Municipal  de Educação,  das Unidades  Escolares e dos
profissionais do quadro do magistério.
2ª  Etapa Unificar  ações e procedimentos  da equipe de
apoio da Secretaria Municipal  de Educação e Unidades
Escolares.
Enviar documento ao executivo para regulamentação.
Calendário Eleitoral:
a) Informações e mobilização 16/02
b) Inscrição de candidaturas: 19/02
c) Divulgação dos candidatos inscritos: 20/02;
d) Votação 21/02;
e) Apuração dos votos 22/02;
f) Divulgação dos resultados: 23/02;
g)  Posse  dos  eleitos:  29/02  às  19h  no  auditório  Beta
(nomeação do presidente e do secretário de cada grupo);
Inscrição de candidaturas
A  inscrição  de  candidatura  será  feita  mediante  o
preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado
por meio de link enviado pela SME no dia 19/02/2024;
A  SME  almeja  que  todas  as  categorias  tenham
representatividade.
O profissional poderá se inscrever nos dois grupos, mas
deverá  optar  por  um  segmento  caso  seja  eleito  em
ambos,  elegendo  automaticamente  o  sucessor  na
classificação  do  grupo  que  declinou  e  assim
sucessivamente.
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Não poderá substituir as HTPCs, devido à importância do
momento  coletivo  nas  Unidades  escolares,  ademais,  o
trabalho será remunerado por adicional de horas extras.
Os eleitos de cada categoria  farão a representação de
seu grupo e apenas ele, levará as contribuições para o
grupo.  Os  profissionais  que  não  foram  eleitos  ou  não
quiseram se inscrever, enviarão as contribuições para o
representante da sua categoria.
Caso o titular não possa comparecer a alguma reunião,
deverá comunicar antecipadamente para que o suplente
seja convocado;
Podem se candidatar para representar os segmentos, os
profissionais lotados na secretaria Municipal de Educação
de Pirassununga que tenham mais de 3 anos em efetivo
exercício  no  quadro  do  magistério  público  municipal.
Também poderão se inscrever candidatos com admissão
inferior a três anos, sendo que estes só poderão assumir
na  ausência  de  candidatos  habilitados  conforme  o
requisito de tempo de serviço.
Critérios de desempate da eleição
1. Maior tempo se serviço;
2. Maior idade;
3. Maior assiduidade;
Eleição
A representação por categoria será por votação;
A eleição será realizada através do link enviado pela SME
no grupo Oficial de WhatsApp;
Cada eleitor poderá votar uma única vez no representante
do seu segmento, exemplo professor I, vota em professor
I,  exceto  os  que  trabalham em dois  cargos  diferentes.
Exemplo.:  Professor  I  e  PEE  devendo  realizar  dois
preenchimentos de formulário, cada um para um cargo.
Será eleito um representante e um suplente por categoria:
Grupo  1: PEB  I,  Professor  de  Arte,  de  Línguas
Estrangeiras,  de  Educação  física,  PEE,  Diretor  de
Unidade  Educacional,  Diretor  de  creche,  Professor
Substituto,  Professor  não  aderente  e  Monitor  de
Educação Básica.
Obs.:  Neste primeiro momento farão parte  do grupo os
técnicos  (Escriturária  Vânia,  Gestora  Milena  e  MIs
Eduardo e Mireille) por indicação da SME.
Grupo 2:
PEB I (creche, Pré Escola e Fundamental) Professor de
Arte, de Línguas Estrangeiras, de Educação Física, PEE,
Prof  Subst,  Diretor representante de EMEI,  de EMEIJA,
de  Ensino  Fundamental  parcial,  Integral,  EJA,  Rural,
Diretor  de  Creche,  Diretor  de  EMAIC´s,  Monitor  de
Educação  Básica,  Monitor  de  Informática  e  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil.
Pós-eleição
Lavrar  ata  deste processo,  na  qual  deverá  constar:  o  local,
data e horário da apuração; - o número de votantes e de votos
em cada segmento; - o número de votos de cada candidato em
cada  segmento;  -  o  número  de  votos  em  branco;  -  a
identificação dos escrutinadores;

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 110/2024 -
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 6.510/2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  a  Equipe  Técnica  que irá  subsidiar  a
Pregoeira no julgamento do certame referente ao Pregão
Presencial  nº  15/2023,  cujo  objeto  é  a  contratação  de
empresa especializada para reordenação/substituição da
rede  de  iluminação  pública;  locação  de  ativos  de
equipamentos  de  iluminação  e  gestão  inteligente  e
manutenção preventiva que deverão ser instalados com
reversão  ao  patrimônio  da  administração  pública  ao
término  do  contrato,  designando  para  integrá-la  os
servidores, a saber:
Presidente: Haroldo Pinto de Campos
Membros: Eduardo Marcel Benine
Edmir Donizetti Vick
Suplente: Diogo Soares da Silva
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 111/2024 –
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada  a este  Executivo  Municipal
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Setor de
Turismo, objeto da Comunicação Interna no 02/2024,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, no período de 15 a 24 de fevereiro do
fluente  ano,  a  servidora  municipal  Maria  Rosana  Cuel
Vicentin,  RG  nº  14.583.230  -  SSP/SP,  para  responder
pelas  funções  do  emprego  permanente  mensalista  de
Encarregado de Setor - Turismo, tendo em vista as férias
concedidas a Sra. Eliane Andréia Boschim, fazendo jus à
diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2024.
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CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 112/2024 –
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar, a pedido, o artigo 2º da Portaria nº 115,
de 14 de março de 2023, que nomeou o servidor Júlio
César  Toso,  RG nº  34.640.175-6  -  SSP/SP  e  CPF  nº
321.043.738-67,  para  o  emprego  em  comissão  de
Secretário Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 113/2024 –
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme  o  inciso  II  do  Artigo  54  da  Lei  Orgânica  do
Município,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, a partir de 16 de fevereiro do fluente ano
a  Sra.  Mirian  Teresinha  Candioto  Vetere,  RG  nº
40.975.621-0 - SSP/SP e CPF nº 335.113.118-61, para o
emprego em comissão de Secretária Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI (S)

- LEI Nº 6.281, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 -
“Autoriza  o  Município  de  Pirassununga  a  aderir  ao
Consórcio  Intermunicipal  CEMMIL  para  o
desenvolvimento sustentável, e dá outras providências”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
praticar os atos necessários à adesão ao CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  CEMMIL  PARA  O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, consórcio público
privado, pessoa jurídica de direito privado com natureza
jurídica de associação civil  sem fins lucrativos instituído
sob a regência do art. 44, do Código Civil.
Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o Contrato de
Consórcio  /  Estatuto  Social  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  CEMMIL  PARA  O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, conforme Anexo.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito  Adicional  Especial,  por  anulação  de  dotações,
para  atender  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei, podendo ser suplementadas se necessário e
devendo  ser  consignadas,  nos  orçamentos  futuros,
dotações próprias para mesma finalidade.
Art.  4º  As despesas decorrentes da presente Lei  serão
suportadas  pelas  verbas  consignadas  no  orçamento
vigente  -  LOA  -  Lei  Orçamentária  Anual,  podendo  ser
suplementadas se necessário,  ficando a política pública
adotada inserida no PPA - Plano Plurianual do Município
e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício
de 2024.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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